
ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO TOCANTINS
Requerimento nº_______/2021

REQUER a sinalização e roçagem das margens da
rodovia TO-280, no trecho que liga o Posto Piauí à
COBRAPE, no município de Formoso do
Araguaia.

A Deputada que o presente subscreve vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência,
nos termos regimentais, com anuência do plenário, REQUERER, em regime de
urgência, o envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado,
Mauro Carlesse, que por meio da Secretaria da Infraestrutura (Seinf) e a Agência
Tocantinense de Transportes e Obras (Ageto), promova a sinalização e roçagem das
margens da rodovia TO-280, no trecho que liga o Posto Piauí à COBRAPE, no
município de Formoso do Araguaia/TO.

JUSTIFICATIVA

A rodovia referida é de fundamental importância para toda aquela região, sendo
principal via de escoamento de produção agropecuária e agrícola, além de ser também a
estrada que dá acesso a um dos principais atrativos turísticos do Estado. Porém, devido
a falta de manutenção e roçagem, a sinalização foi destruída pelo fogo, o que expõe a
risco de acidentes a população transeunte.

Como se observa, pela importância logística da rodovia, faz-se urgente o
atendimento à presente solicitação. Nesse sentido, como é sabido, a responsabilidade
pela administração da política estadual de transportes e obras públicas compete à
Secretaria da Infraestrutura (Seinf) e à Agência Tocantinense de Transportes e Obras
(Ageto).

Desse modo, é de fundamental importância que o Governo do Tocantins atenda a
essa demanda da população interessada e determine, o quanto antes, a realização de uma
operação emergencial de recuperação da rodovia para garantir a sua perfeita utilização.

Destarte, pela relevância e importância social da matéria, conto com o apoio dos
meus pares para a sua aprovação.

Sala de Sessões, aos 04 dias de agosto de 2021.
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